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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2022
DATA: 12 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 87 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei Complementar para apreciação dos Nobres Vereadores:

Art. 1º Altera disposições previstas na Lei Complementar n° 087 de 11 de dezembro de 2017 que passa a vigorar conforme abaixo:

Art. 1° Fica instituído o "Banco de Horas" no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Itanhangá - MT, a fim de possibilitar a compensação das horas extras excedentes, que ultrapassarem o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada de trabalho, de que trata o § 2º do art. 91 da Lei Complementar nº 119/2022, assim como as horas ausências, à jornada de trabalho................................... (NR)

Art. 2° O processo de quantificação e compensação de horas excedentes para fins de concessão ao servidor ocorrerá em dois momentos pela administração, sendo o primeiro até 30 de junho e o segundo até 31 de dezembro de cada exercício. ......................................... (NR)

§1° Devidamente quantificado as horas e não havendo a compensação das mesmas de imediato por interesse da administração, o servidor terá o prazo máximo de 06 (seis) meses para compensá-las a contar das datas definidas para quantificação mencionadas no caput do artigo anterior, sob pena de perda das horas excedentes realizadas.

§2° Em caso de programação de compensação realizada pela administração e não havendo interesse na compensação o servidor deverá manifestar por escrito o não interesse, ficando sujeito a deferimento ou indeferimento do Gestor da pasta ............................ (AC)

[bookmark: artigo_3]Art. 3º As horas faltas, decorrentes de ausência autorizadas e/ou decorrentes de caso fortuito ou de força maior, deverão ser compensadas no prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar das datas definidas para quantificação mencionadas no caput do artigo anterior, sob pena de constar como falta e o respectivo desconto, com a devida anotação na ficha do servidor. ............................................ (NR)

Art. 7° (...)

Parágrafo único. Por interesse da administração e disponibilidade orçamentária, as horas excedentes que compõe o banco de horas do servidor, que não forem compensadas, nos prazos previstos desta lei poderão ser indenizadas em pecúnia ao servidor, desde que seja devidamente justificado o interesse de manutenção dos servidores em atividade.......................... (AC)


Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se disposições em contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 12 de agosto de 2022








EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal


[bookmark: _Hlk523145365]JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei Complementar nº 009/2022
[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 		Egrégia Câmara:
	
 		Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar Municipal n° 009/2022, de 12 de agosto de 2022, ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 87 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 		O projeto de lei complementar encaminhado visa realizar a adequação na lei acima mencionada as disposições previstas no Novo Regime Jurídico dos Servidores, qual seja Lei Complementar 119/2022, bem como, promover a adequação referente ao período de quantificação do banco de hora, determinando uma data para ocorrer tal procedimento.

Dessa forma, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.
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EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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